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A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 20 de abril de 2022, publicado no
Diário Oficial da União nº 75-A, Seção 2 - Edição Extra, pág. 1, de 20 de abril de 2022,

Considerando o disposto na Resolução nº 121/2025 - CONSAD, que institui a Comissão
de Flexibilização e Ajuste da Jornada (CFAJ) no âmbito da Ufopa;

Considerando a necessidade de formalizar a nova composição da Comissão para o
mandato de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, conforme §4º do art. 6º da
referida Resolução, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Flexibilização e
Ajuste da Jornada (CFAJ) da Universidade Federal do Oeste do Pará:

I - Representantes das Unidades com jornada flexibilizada (§1º do art. 6º):

Membros Titulares:
a) Priscilla Kataryna Magalhães Gonçalves - IEG (Presidente);
b) Alda Maria Lima Fernandes - Reitoria;
c) Carlos Manoel Rocha Melo - PROPPIT;
d) Emerson Fernandes de Souza - PROGES;
e) Giselly Lenise Vieira Carvalho - PROEN;
f) Marcelo Henrique Moraes de Sousa - PROCCE;
g) Amanda Larissa de Moraes Coelho - SINFRA;
h) Giselle de Medeiros Pinheiro de Oliveira - Biblioteca;
i) Jhéssica Krhistinne Caetano Frota - ICTA;
j) Zelina Patrícia de Siqueira Corrêa - IFII;
k) Sérgio Augusto Santos de Palma - ICED.

Membros Suplentes:
a) Samuel Keyton Pereira - ICS;
b) Jane Conceição Oliveira - PROAD;
c) Adria Silva de Lima - PROGEP;
d) Richard Caio Silva Rego - CTIC;
e) Genilson da Silva Oliveira - IEG;
f) Susane Marinho Lages - IBEF;
g) Ana Paula Faustino Garcias - Biblioteca.

II - Representantes Docentes (art. 6º, II):
a) Everaldo Machado Portela - Titular;
b) Everton Cristo de Almeida - Suplente.

III - Representante da PROGEP (art. 6º, IV):
a) Fabriciana Vieira Guimarães.

Art. 2º Designar a servidora Priscilla Kataryna Magalhães Gonçalves, Técnica
Administrativa em Educação, como Presidente da Comissão, conforme disposto no §5º do art.
6º da Resolução nº 121/2025 - CONSAD.
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Art. 3º O mandato dos membros da Comissão será de 12 (doze) meses, prorrogável
por igual período, nos termos do §4º do art. 6º da Resolução nº 121/2025 - CONSAD.

Art. 4º Alocar, às atividades dos membros da CFAJ, a carga horária de 4 (quatro) horas
semanais, conforme §8° do art. 6º da mesma Resolução.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 01/08/2025 10:26 )
ALDENIZE RUELA XAVIER

REITOR - TITULAR
REITORIA (11.01)

Matrícula: 1776162
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